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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2025

Registro de Preço para futura contratação de empresas para
fornecimento de gêneros alimentícios para composição da
merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência.

OBJETO:

Secretaria Municipal de EducaçãoREQUISITANTE



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

MEMORANDO

Excelentíssima Senhora Prefeita

Após diligências internas da Secretaria de Educação deste Município, foi apurado a necessidade,
especificações e quantitativos dos objetos que ora se pretende contratar.

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que autorize ao Setor de
Licitação para efetuar os procedimentos necessários para Registro de Preço para futura contratação de
empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja instaurado
processo administrativo visando Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

A solicitação Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros
alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, se justifica pela falta de alimentos adequados
e nutritivos, o que compromete a alimentação e, consequentemente,  o desenvolvimento saudável dos
estudantes. Essa questão se manifesta em diversas formas, como a falta de variedade no cardápio, a utilização
de ingredientes de baixa qualidade e a inadequação nutricional das refeições servidas.

Além das implicações educacionais, o fornecimento adequado de merenda escolar alcança um caráter de
urgência, considerando que a alimentação adequada  é um fator fundamental para o aprendizado e o crescimento
físico e mental dos alunos. Pesquisas demonstram que uma nutrição deficiente pode levar a problemas de saúde,
comprometer o rendimento escolar, aumentar a taxa de abandono escolar e afetar negativamente o
comportamento e a sociabilidade das crianças. Portanto, a falta de uma merenda escolar satisfatória não é
apenas um problema alimentar, mas também uma questão de impacto social e educacional.

Assim, 0 presente termo de referência busca agregar mais dados e fundamentos que justifiquem a
necessidade dessa contratação, visando atender à demanda e promovendo o desenvolvimento comunitário e
impulsionando a economia do município.

A presente contratação está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01,608.768/0001-05



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos 
autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que seja dada 
início ao processo de contratação pública responsável para o objeto acima descritos, conforme especificação no 
termo de referência e Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Risco em anexo. 

Respeitosamente, 

Nova Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025 

��� ROSÍL A SILVA RIBEIRO 
Secretária Municipal de Educação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísitante
Secretaria Municipal de EducaçãoLUl

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

0-0

ÍZ.®
Equipe de Planejamento
ROSILDA SILVA RIBEIRO, Secretária Municipal de Educação

Problema Resumido

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a alimentação e o desenvolvimento
saudável dos estudantes da Prefeitura Municipal de Nova Colinas.

L©

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa
do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução
para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas enfrenta uma situação preocupante referente ao fornecimento de merenda
escolar nas instituições de ensino sob sua responsabilidade. Relatos frequentes indicam que a oferta de alimentos
adequados e nutritivos é insuficiente, o que compromete a alimentação e, consequentemente, o desenvolvimento
saudável dos estudantes. Essa questão se manifesta em diversas formas, como a falta de variedade no cardápio, a
utilização de ingredientes de baixa qualidade e a inadequação nutricional das refeições servidas.

A necessidade de um fornecimento adequado de merenda escolar alcança um caráter de urgência, considerando que
a alimentação adequada é um fator fundamental para o aprendizado e o crescimento físico e mental dos alunos.
Pesquisas demonstram que uma nutrição deficiente pode levar a problemas de saúde, comprometer o rendimento
escolar, aumentar a taxa de abandono escolar e afetar negativamente o comportamento e a sociabilidade das crianças.
Portanto, a falta de uma merenda escolar satisfatória não é apenas um problema alimentar, mas também uma questão
de impacto social e educacional.

0 atendimento a essa necessidade é de extrema relevância para a sociedade, pois está alinhado aos princípios de
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promoção da saúde e bem-estar dos estudantes, pilares essenciais para o desenvolvimento de uma infância saudável
e produtiva. O investimento em uma merenda escolar adequada reflete o compromisso da administração pública com
a Educação e a Nutrição, além de contribuir para  a redução das desigualdades sociais, uma vez que muitos dos
estudantes dependem exclusivamente da alimentação fornecida nas escolas para suprir suas necessidades nutricionais
diárias.

Portanto, é imperativo abordar esta questão com a seriedade necessária, visando a implementação de um programa
que garanta a oferta de uma merenda escolar de qualidade e que atenda às necessidades reais de alimentação dos
alunos. Esta ação não só promoverá a saúde e o bem-estar das crianças, mas também melhorará o ambiente escolar,
potencializando o desempenho acadêmico e as interações sociais entre os estudantes.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para  a contratação de fornecimento de merenda escolar deve considerar
requisitos rigorosos que atendam à necessidade de garantir uma alimentação adequada e saudável para os estudantes
da Prefeitura Municipal de Nova Colinas. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá
atender.

1. Fornecimento de refeições balanceadas, contendo todos os grupos alimentares (carboidratos, proteinas, lipídios,
vitaminas e minerais) em porções adequadas às diferentes faixas etárias dos alunos.
2. Utilização de ingredientes frescos, naturais e de qualidade, preferencialmente livres de conservantes artificiais e
aditivos químicos prejudiciais à saúde.
3. Oferecimento de opções de cardápio que incluam alimentos tradicionais da cultura local, respeitando as preferências
alimentares regionais.
4. Cumprimento das normas de segurança alimentar  e boas práticas de manipulação de alimentos que garantam a
higiene na preparação e no transporte das refeições.
5. Elaboração de um cardápio nutricional, validado por um nutricionista, que atenda às diretrizes do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE).
6. Capacidade para fornecer, diariamente, pelo menos o número total de refeições previsto para atendimento nas
escolas, considerando a variação na demanda.
7. Garantia de variedade no cardápio com trocas periódicas (pelo menos mensalmente) para evitar a monotonia
alimentar e promover o interesse das crianças pelos alimentos oferecidos.
8. Fornecimento de informações claras sobre a composição nutricional de cada refeição, acessíveis à comunidade
escolar.

9. Atendimento a necessidades alimentares especiais, incluindo opções vegetarianas, veganas e sem glúten, mediante
solicitação.
10. Implementação de um sistema de acompanhamento  e avaliação da satisfação dos alunos em relação às refeições
fornecidas, além de mecanismos que permitam a contribuição de pais e educadores na melhoria contínua do serviço.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação de fornecimento de merenda escolar não apenas atenda à
demanda básica, mas também promova a saúde e o desenvolvimento adequado dos estudantes da Prefeitura Municipal
de Nova Colinas.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Rua Sào Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Solução 1; Contratação de Empresa Especializada em Merenda Escolar

Vantagens:
- Custo: Possibilidade de negociação de preços competitivos devido à experiência do fornecedor no mercado.
- Qualidade; Fornecedores especializados têm expertise em elaborar cardápios nutricionaimente balanceados e na
seleção de ingredientes adequados.
- Suporte: Empresas especializadas geralmente oferecem suporte contínuo para adequações e melhorias nos
processos.

Desvantagens:
- Flexibilidade: Podem haver limitações na customização dos cardápios conforme necessidades específicas da
comunidade escolar.

- Prazo de Implementação: Tempo necessário para a formalização do contrato e início da operação pode ser longo,
impactando a continuidade do fornecimento.
- Dependência do Fornecedor: A qualidade da merenda estará condicionada à capacidade do fornecedor, podendo
haver riscos associados a interrupções ou falhas no atendimento.

Solução 2: Sistema de Agricultura Familiar e Cooperativas Locais

Vantagens:
- Custo: Potencial redução de custos com transporte e insumos, promovendo uma economia locai.
- Qualidade: Produtos frescos e direto do produtor, garantindo maior qualidade e valor nutricional.
- Flexibilidade: Maior adaptabilidade ao gosto e necessidades da região, com menor resistência a mudanças nas
demandas locais.

- Apoio à Comunidade: Fomenta a economia local e apoia pequenos agricultores.

Desvantagens:
- Logística: Necessidade de um bom planejamento logístico para garantir a entrega regular dos produtos.
- Escalabilidade: Dificuldades em atender grandes demandas se a capacidade produtiva da cooperativa for limitada.
- Manutenção: Necessidade de um processo estruturado para monitorar a qualidade e segurança alimentar dos
produtos.

Solução 3: Parcerias com Restaurantes e Estabelecimentos Locais

Vantagens:
- Custo: Poderia resultar em uma redução de custos se negociado eficientemente, além de impulsionar  o comércio local.
- Variedade: Oferece maior variedade e possibilidade de atender a diferentes paladares com pratos diversificados.
- Prazo de Implementação: Capacidade de iniciar rapidamente, dependendo da quantidade de estabelecimentos
disponíveis.

Desvantagens:
- Qualidade: Dificuldade em garantir a uniformidade e a qualidade nutricional das refeições.
- Suporte: Menor suporte no que diz respeito a nutrição e balanço alimentar, possivelmente necessitando de uma equipe
interna dedicada a essas questões.
- Aceitação: A adesão dos estudantes à merenda pode variar dependendo da qualidade percebida e paladar individual.

Solução 4: Programa de Merenda Escolar Virtual (Tecnologia)
Vantagens:
- Custo: Redução de custos operacionais a longo prazo, devido à automatização de processos.

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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- Eficiência: Melhoria na gestão de estoque e pedidos, resultando em eficiência operacional.
- Flexibilidade: Permite adaptar rapidamente cardápios e preferências alimentares via feedback digital.

Desvantagens:
- Technical Literacy: Necessidade de treinamento para todos os envolvidos (gestores, alunos que fazem pedidos, etc.).
- Dependência Tecnológica: Vulnerabüidades a falhas no sistema, podendo comprometer o fornecimento.
- Implementação: Requer investimento inicial em tecnologia e tempo para configuração e treinamento.

Análise Comparativa:

- Custo: A agricultura familiar e as cooperativas locais parecem oferecer o menor custo a longo prazo, seguidas por
empresas especializadas. As parcerias com restaurantes podem ter custos variáveis, dependendo das negociações.
- Qualidade: As empresas especializadas e a agricultura familiar têm maior potencial para garantir a qualidade
nutricional, enquanto parcerias com restaurantes  e soluções virtuais podem comprometer essa qualidade.
- Flexibilidade: As cooperativas e parcerias com restaurantes apresentam maior flexibilidade para atender às
necessidades locais, enquanto as empresas especializadas são mais rígidas quanto aos cardápios.
- Tempo de Implementação: Parcerias com restaurantes podem ser rapidamente iniciadas, enquanto soluções mais
formais como contratações de empresas especializadas e sistemas tecnológicos exigem mais tempo.

A escolha da solução deve considerar não apenas os custos imediatos, mas também a sustentabilidade e  o impacto a
longo prazo na alimentação e saúde dos estudantes da Prefeitura Municipal de Nova Colinas.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em merenda escolar para a Prefeitura Municipal de Nova
Colinas é justificada pela análise de diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que garantem uma solução
eficaz para o problema identificado.

Em termos técnicos, a solução proposta assegura um fornecimento de merenda escolar que atende às diretrizes
nutricionais necessárias ao desenvolvimento saudável dos estudantes, A contratação de empresas especializadas
permite o acesso a produtos de qualidade, elaborados por profissionais capacitados que dominam as normativas
alimentares e nutricionais. Além disso, essas empresas possuem know-how em manipulação de alimentos, garantindo
a segurança alimentar e a minimização de riscos associados a contaminações, A experiência prévia das empresas no
fornecimento de merendas a instituições educacionais promove maior compatibilidade com os requisitos específicos do
município, facilitando a implementação do serviço.

Os benefícios operacionais da contratação de uma empresa especializada são evidentes. Primeiramente, a estrutura
dessas empresas costuma incluir equipes multifuncionais que trabalham na logística de fornecimento, desde  a compra
de insumos até a entrega nas escolas. Isso significa que a Prefeitura não precisará destinar recursos humanos ou
materiais para gerenciar esses processos, permitindo uma alocação mais eficiente de suas capacidades
administrativas. Adicionalmeníe, a manutenção da qualidade dos produtos e evento acompanhamento nutricional ficam
sob a responsabilidade da contratada, o que proporciona um suporte contínuo à gestão da alimentação escolar. Em
caso de alterações nas necessidades nutricionais ou no número de alunos matriculados, essas empresas geralmente
possuem a capacidade de se adaptar rapidamente, oferecendo escalabilidade ao fornecimento de merenda.

Do ponto de vista econômico, a alternativa de contratar uma empresa especializada apresenta um custo-benefício
significativo. Embora a contratação de fornecedores possa parecer um investimento alto iniclalmente, os retornos
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esperados revelam-se vantajosos a longo prazo. Com a melhoria na qualidade da alimentação, espera-se um aumento
no desempenho escolar e na saúde geral dos alunos, fatores que podem diminuir a evasão escolar e favorecer o
engajamento estudantil. Além disso, empresas especializadas têm potencial para oferecer condições de negociação
vantajosas devido à sua capacidade de compra em escala, refletindo em preços competitivos. Os custos de manutenção
e operação também se tornam mais previsíveis e facilmente gerenciáveis, permitindo uma melhor alocação DO
orçamento público disponível.

Em resumo, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em merenda escolar fundamenta-se na
conjunção de aspectos técnicos que garantem a qualidade e a segurança alimentar, operações eficientes e suportadas
por expertise no setor, além de uma favorável relação custo-benefício que propicia soluções sustentáveis e adequadas
ao interesse público. Esse direcionamento não apenas atende à demanda atual, mas também se alinha aos objetivos
de melhorar a qualidade da educação e promover a saúde das crianças no município.

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

DESCRIÇÃO QUANT UNIDITEM

ACHOCOLATADO EM PO - Achocolatado em pó, solúvel, preparado com
ingredientes são e limpo, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor
característicos, acondicionado em embalagem de polietileno atóxico ou
embalagem aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujiades, parasitas e larvas. Validade mínima de 6 (seis) meses a
contar da data de entrega. Peso líquido de 40Qg.
AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote plástico, integro, resistente,
vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 2 kg.
ADOÇANTE DIETETICO líquido 100% natural, puro stevia, sem sacarina, sem
ciclamato, sem aspartame, sem sucralose, não contém caries, unidades de 200
ml - com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de fabricação.
ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira,
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem rupturas, danos
mecânicos ou causado por pragas, com cheiro e aspectos característicos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
ARROZ BFíANCO TIPO 1 - Polido, longo fino, tipo 1, embalado em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 5 kg.
AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos, 100% natural, embalagem de papelão ou
plástico transparente atóxico, com rotulo identificando o produto, marca do
fábricante, prazo de validade e peso líquido. Validade mínima de 8 meses a
contar da data de entrega. Embalagem com 500g.

UND10001

UND5002

30 UND3

50 KG4

600 UND5

PCT1006
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BANANA, de 1 ̂  qualidade, grau médio de amadurecimento, com cascas sã, sem
rupturas, pesando em média 100g a unidade, acondicionada em embalagem
transparente e resistente, e com etiqueta de pesagem. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

BATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos
estranhos ou terra aderida à superfície externa, Embalagem; em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.
BETERRABA SEM FOLHAS, de qualidade, tamanho médio, íntegra, isenta de
parasitas, acondicionada em embalagem resistente, plástica, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal, in natura. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem,
BISCOITO DOCE TIPO MAiSENA - A base de farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de milho, cacau açúcar,
carbonato de cálcio, lecitina de soja e aromatizante. Embalagem individualizada
em papel celofane em caixas de papelão. Validade minima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 400g,
BISCOITO DOCE. TIPO ROSQUINHA: contendo no mínimo tais ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura
vegetal, fermento, Sabores variados (coco, leite, chocolate), entregar 1 sabor por
remessa. No seu rótulo deverá conter informações sobre o glúten, tabela
nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, peso líquido, prazo de
validade e lote. Validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega.
Embalagem contendo de 350g
BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina, soro
de leite em pó, amido de milho, açúcar, sal, fermento biológico, fermento quimico,
bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma natural
de manteiga, contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel
celofane em caixas de papelão. Validade mínima de  6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 4Q0g.
CAFÉ EM PO - Torrado e moído 250 gramas de primeira qualidade, embalado a
vácuo. Rotulagem de acordo com legislação.
CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e seca, de qualidade, com
baixo teor de gordura embalado a vácuo em pacotes de 500g. A embalagem
deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM),
dados de identificação do produto.
CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado em fatias (filé), sem pele,
congelado. Embalagem deve ser intacta, polietileno, transparente, atóxica. Na
embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa,
peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne,
carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a
contar a partir da data de entrega.
CARNE MAGRA MOIDA (chã de dentro) - fresca, limpa, aspecto e cor próprios
da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em

7 500 KG

300 KG8

100 KG9

PCT100010

PCT200011

PCT100012

100 UND13

1000 KG14

KG20015

1000 KG16
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saco plástico transparente e atóxico, limpo não violado, resistente, que garanta
a integridade do produto até o momento do consumo. O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (vinte) dias a partir da data de entrega. Pacote
de 1 kg.
CEBOLA BRANCA - tamanho médio, fresca, de primeira qualidade, com casca
compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões de origem físicas ou mecânicas,
livre de enfermidades. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
CENOUFÍA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos á superfície
externa. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

COCO FÍALADO. Polpa de coco parcialmente desengordurada e desidratada.
Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de 100g;
COLORAU. Produto obtido do pó fino de urucum, coloração avermelhada, livre
de sujidades ou matérias estranhas, de primeira qualidade pacotes de 100 g.
Com identificação do fabricante e prazo de validade. Proveniente de
estabelecimento com Selo de inspeção sanitária,
EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, açúcar  e sal. Não contém
Glúten, cor vermelho, odor característico, sabor próprio, acondicionado em
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 3 (três) meses a partir da data de entrega, peso aproximado
de 340g.
FARINHA DE MANDIOCA, CRUA - Torrada de 1® qualidade, seca, fina, amarela
ou branca. Sem nenhum grão característica de queimado, Não ter cheiro azedo,
nem manchas escuras (mofo). Isenta de sujilidade. Embalada em saco plástico
de Ikg, transparentes e resistentes
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 100% natural, sem aditivos, em
embalagem integra de Ikg plástico atóxico, isenta de umidade, parasitas e
larvas, com prazo de validade de no mínimo 8 meses a partir da data de entrega.

FEiJAO DO SUL TIPO 1, classificado. Pacote de 1 kg isento de parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica, reforçada. Com
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender. Validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 500g.
FRANGO CONGELADO INTEIRO - Apresentar-se congelado, livre de parasitos
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma
alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade
do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no Ministério^

17 300 KG

300 KG18

PCT5019

200 PCT20

300 UNO21
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KG10023

KG100024
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Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF, O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.

LEITE CONDENSADO - Caixa 395 g; De 1 qualidade embalagem com data de
validade de até 12 meses

100 UND27

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes, não violados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
atender as especificações técnicas da Portaria n°  369 de 04/09/1997 do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do ministério da Agricultura,
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem de
400g,
LEITE EM PÔ INTEGRAL ZERO LACTOSE, Embalagens resistentes, não
violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF, Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n°  369
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 400q.
LINGUIÇA CALABRESA- Preparada com carne de primeira qualidade em bom
estado sanitário. Estar isento de substâncias estranhas a sua composição.
Embalagem intacta, contendo data de fabricação, data de validade e número de
lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsuado de
líquido, partes flácidas ou consistência anormal, Não será tolerado presença de
manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformidade.
Embalagem de 1kg
MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1" qualidade, maduro, fresco, tamanho médio
isentas de parasitas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a base de sêmola de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de 500 g.
MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Massa alimentícia a base de sêmola de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no minimo 6 (seis) meses. Embalagem de 500 g.
MARGARINA - de 1^ qualidade, a base de óleo vegetal comestível, leite e seus
constituintes. Livre de gorduras trans, 80% de lipídios, cremosa com sal, aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar isenta de ranço e de
outras características indesejáveis, embalagem de polietileno, vedação
adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar

1000 UND28

100 UND29
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validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Com registro no
ministério da agricultura. SIF/DIPOA, Embalagem de 500 G.
MASSA PRONTA PARA BOLO * Pacote 400 g: De 1 qualidade, 400g com
validade mínima de 12 meses

100 UND35

MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta,
MELÃO - de 1^ qualidade, maduro, fresco, tamanho médio isentos de parasitas.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
MILHO AMARELO PARA CANJICA - em embalagem integra de 500g, isenta de
parasitas, Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de
entrega.
MILHO VERDE - Sachê 200 g: em conserva, sem conservantes, acondicionado
em embalagem contendo 200g (peso líquido), com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e validade. Isento de material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a

1000 KG36

500 KG37

300 UND38

UND20039

contar da data de entrega.
OLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato
refinado, limpo. A embalagem deverá conter exlernamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega, embalagem pet com peso líquido 900ml.
OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinácea,
tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução n°  05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Carteia com 30 unidades,
PÃO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com matérias primas de primeira
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos  e em perfeito estado de
conservação, O pão deve apresentar duas crostas, cheiro: próprio e sabor:
próprio.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem integra e
transparente de 1 Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Caju.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1 Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Maracujá.
REPOLHO VERDE, de 1^ qualidade fresco, integro de tamanho médio, isentas
de parasitas Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme e
isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de

400 UND40
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KG20046

KG20047

KG10048

100 KG49

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05

Página 9 de 14



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

fabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar
vaiidade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, Resolução RDC
n°  130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de 1 kg

SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em
caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade minima de 30 (trinta) dias a partir
da data de entrega.
SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE. Latas de 125 g, com
embalagem abrem fácil, integra, sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo 24 meses.
TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de tapioca, subgrupo granulada.
Tipo 1. Embalagem: saco plástico transparente, inviolável e resistente, que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Peso líquido de
500g, Validade Minima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega.
TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade, com aproximadamente 80%
de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com coloração
uniforme e brilho. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
TRIGO COM FERMENTO- Pacote 1 kg: De 1 qualidade, de 1 kg com fermento,
com rotulagem no pacote, prazo de validade e data na embalagem validade
mínima de 12 meses

50 1000 KG

400 UND51

200 UND52

KG30053

100 UND54

VINAGRE - PET 750 ML: Envasado em garrafa de polietileno atóxica resistente
transparente, contendo 750 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Validade minima de 12 meses a contar da data de entrega.

100 UND55

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de
mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de acordo
com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado.

No entanto, em simples consulta a fornecedores locais, constatamos que o valor estimado da contratação com base
nos quantitativos exigidos não excederá R$ 350.000,00, o que não necessariamente se refletirá em efetiva despesa,
pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor
responsável pela pesquisa de mercado.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes/itens
distintos.

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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A escolha de realizar uma única licitação, permitindo a adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica pela
complexidade e diversidade das necessidades relacionadas ao fornecimento de merenda escolar. Cada lote pode
abranger diferentes tipos de alimentos ou serviços relacionados à alimentação, permitindo à administração identificar
empresas especializadas em nichos específicos do mercado que podem oferecer produtos ou serviços de maior
qualidade para atender às demandas da rede de ensino. Essa abordagem facilita a diversificação do cardápio escolar,
assegurando uma alimentação adequada e balanceada, essencial para o desenvolvimento saudável dos estudantes,

Outro benefício importante desse parcelamento é a ampliação da competitividade no processo licitatório. Com a divisão
em lotes, mais empresas poderão participar, aumentando a concorrência e, por consequência, possibilitando melhores
preços e condições. Essa prática também reduz os riscos de des continuidade no fornecimento, já que, caso uma
empresa não consiga cumprir o contrato de um lote específico, outras empresas contratadas para outros lotes podem
garantir a continuidade do serviço e evitar interrupções no fornecimento de merenda escolar,

Além disso, esta forma de contratação está alinhada ao interesse público e à eficiência na gestão dos recursos, O
parcelamento em lotes permite que a administração avalie cada item com critérios adequados, garantindo que as
especificidades das necessidades de merenda escolar sejam atendidas de maneira mais eficiente e eficaz. A
diversificação dos fornecedores não só atende as preferências regionais e nutricionais, mas também fortalece a
economia local, incentivando pequenas e médias empresas a participar do processo. Em suma, essa estratégia contribui
para melhorar a qualidade da merenda escolar na Prefeitura Municipal de Nova Colinas, impactando positivamente a
saúde e o bem-estar dos alunos.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOa

A contratação de uma empresa especializada em merenda escolar pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas visa
promover a economicidade ao proporcionar um serviço de qualidade que atende às necessidades nutricionais dos
estudantes. Ao optar pela terceirização desse serviço, a administração pública pode obter produtos alimentares a preços
competitivos, já que empresas especializadas têm maior poder de negociação com fornecedores e podem adquirir
insumos em maiores quantidades, resultando em descontos. Além disso, a contratação de um profissional especializado
garante o uso adequado de recursos financeiros disponíveis, evitando desperdícios e gerenciando os custos de forma
eficiente.

Outro resultado esperado é o aproveitamento eficiente dos recursos humanos. A contratação de uma empresa externa
permite que os profissionais da área de educação  e da administração pública se concentrem em suas funções principais,
como 0 planejamento e a execução de atividades pedagógicas e administrativas. Em vez de dedicarem tempo e esforço
à gestão da merenda escolar, esses profissionais poderão aprimorar a qualidade do ensino, aumentando a eficiência
na aplicação dos recursos humanos disponíveis.

Do ponto de vista dos recursos materiais, a empresa contratada terá infraestrutura adequada, com equipamentos e
instalações específicas para o preparo e distribuição da merenda escolar. Isso elimina a necessidade de investimentos
por parte da prefeitura em utensílios, móveis e outros insumos necessários para a operação interna da merenda,
resultando em uma economia adicional e na otimização do uso de bens públicos.

Por fim, a solução de contratar uma empresa especializada propicia um melhor controle financeiro por meio de contratos
que definem claramente os serviços a serem prestados e os custos correspondentes. Isso facilita a previsão
orçamentária e o monitoramento das despesas, assegurando que os recursos destinados à merenda escolar sejam
utilizados de maneira responsável e eficiente. Assim, a contratação não apenas melhora a qualidade da alimentação
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dos alunos, mas também contribui de forma direta  e positiva para a saúde financeira da Prefeitura Municipal de Nova
Colinas,

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADASV —

Para a implementação eficaz da solução de contratação de empresa especializada em merenda escolar, diversas
providências operacionais e estruturais devem ser adotadas pela Administração da Prefeitura Municipal de Nova
Colinas. Essas providências visam garantir que o fornecimento de merenda escolar atenda aos padrões nutricionais
adequados, contribuindo para a alimentação e o desenvolvimento saudável dos estudantes.

Inicialmente, é necessário realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares dos alunos, incluindo
variáveis como faixa etária, condições nutricionais específicas e restrições alimentares (alergias, preferências culturais,
entre outras). Essa coleta de dados deve ser realizada em parceria com as escolas e os profissionais de saúde que
atuam na comunidade, permitindo uma elaboração precisa do cardápio que será oferecido.

Além disso, a Administração deve estabelecer critérios rigorosos de qualidade e segurança alimentar a serem cumpridos
pela empresa contratada. Isso inclui a definição de normas referentes à origem dos alimentos, controle de qualidade
durante todo o processo de fornecimento, e a necessidade de certificados que comprovem a conformidade das práticas
de produção e transporte dos alimentos.

A infraestrutura das escolas também deve ser avaliada. Verificar se as unidades de ensino dispõem de instalações
adequadas para o recebimento, armazenamento e preparação dos alimentos é essencial. Caso sejam identificadas
deficiências, podem ser necessárias contratações adicionais para adequação dessas estruturas, garantindo ambiente
seguro e higiênico para a manipulação dos alimentos.

Outra providência importante refere-se à capacitação dos profissionais responsáveis pelo planejamento  e pela
fiscalização do contrato de merenda escolar. Esta capacitação deve incluir temas como gestão de contratos, análise de
cardápios nutricionais e acompanhamento da execução dos serviços. Tal formação é fundamental para assegurar que
a entrega do produto contratado esteja alinhada às demandas específicas da Secretaria de Educação e aos parâmetros
estabelecidos no edital.

Por fim, a Administração deve instituir um sistema de monitoramento e avaliação continua do serviço prestado pela
empresa contratada. Isso pode envolver visitas regulares às escolas, coleta de feedbacks de professores, alunos e pais,
e a realização de auditorias periódicas para garantir o cumprimento dos padrões estabelecidos, Essa prática não apenas
assegura a qualidade da merenda escolar, mas também possibilita ajustes rápidos e eficazes frente a problemas que
possam surgir durante a execução do contrato.

Essas providências visam otimizar o uso dos recursos públicos, promovendo a economicidade, eficiência  e eficácia na
implementação do programa de merenda escolar, beneficiando diretamente a saúde e o desempenho educacional dos
alunos da Prefeitura Municipal de Nova Colinas.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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No contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e interdependentes para a solução do problema
referente ao fornecimento adequado de merenda escolar na Prefeitura Municipal de Nova Colinas, é importante afirmar
que não há necessidade de contratações adicionais que precedam a contratação da empresa especializada em
merenda escolar,

A implementação da solução escolhida se baseia unicamente na exigência de um fornecedor capacitado a garantir a
oferta de refeições nutritivas e adequadas aos alunos, sem que existam requisitos técnicos ou operacionais que
dependam de contratações prévias. A infraestrutura adequadamente equipada das escolas já deve estar em
conformidade com as normas exigidas para o atendimento alimentar, minimizando assim a necessidade de ações
complementares.

Entretanto, poderiam ser consideradas algumas contratações que, embora não sejam essenciais antes da adoção da
solução proposta, poderiam agregar valor a longo prazo. Entre estas, destaca-se a possibilidade de manutenção
periódica das cozinhas ou refeitórios das escolas para assegurar a adequada conservação dos espaços de preparação
e serviço da merenda. Outra contratação potencial seria a adequação predial de áreas comuns, visando à melhoria das
condições de higiene e segurança alimentar, caso estas não estejam atendidas de forma satisfatória atualmente.

Contudo, é importante reforçar que, frente à urgência do problema identificado, a contratação da empresa especializada
em merenda escolar pode ser realizada de forma imediata e eficaz, sem a necessidade de priorizar outras contratações
correlatas que podem ter uma relevância futura, mas não emergente. Portanto, a decisão de seguir adiante com a
contratação de maneira direta é plenamente justificável e suficiente para atender à demanda de alimentação escolar
necessária para o desenvolvimento saudável dos estudantes.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Na contratação de uma empresa especializada em merenda escolar para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas, é
essencial identificares possiveis impactos ambientais decorrentes dessa ação e propor medidas mitigadoras eficazes.

Um dos principais impactos ambientais pode ser o aumento na geração de resíduos, especialmente embalagens
plásticas e restos de alimentos. Para mitigar esse impacto, é recomendável que a empresa contratada utilize
embalagens biodegradáveis ou recicláveis e implemente práticas de redução de resíduos, como o planejamento da
quantidade de alimentos a ser preparada, evitando sobras. Além disso, a promoção de campanhas de conscientização
entre os estudantes sobre a importância da redução de desperdícios contribuirá para minimizar a geração de resíduos.

Outro impacto relevante é o consumo de energia, tanto na preparação dos alimentos quanto no transporte dos insumos.
Para promover eficiência energética, sugere-se que a empresa utilize equipamentos elétricos com selo de eficiência
energética {como o selo Procel) e adote técnicas de cozimento que reduzam o tempo e a temperatura necessários.
Uma rotina de manutenção preventiva dos equipamentos também pode assegurar seu funcionamento eficiente,
prolongando sua vida útil.

Além disso, a logística reversa deve ser considerada no desfecho dos processos de merenda escolar, principalmente
relação às embalagens e alimentos não consumidos.  A empresa contratada deve implementar um sistema para

recolher as embalagens utilizadas e promover sua reciclagem. Isso inclui parcerias com cooperativas locais de
catadores e programas de reciclagem já existentes no município. Caso haja sobras de alimentos, a doação das mesmas
a instituições de caridade pode ser uma alternativa viável, evitando o descarte e promovendo a responsabilidade social.

em

Rua Sâo Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Por fim, a escolha de fornecedores locais prioriza o uso de produtos regionais, o que não somente reduz a pegada de
carbono associada ao transporte, mas também incentiva a economia local. Assim, garantindo que todos esses aspectos
sejam cuidadosamente abordados, a contratação de serviços de merenda escolar pode ser feita de maneira responsável
e sustentável, beneficiando assim a saúde e o bem-estar dos estudantes.

CONCLUSÃO✓

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável.
Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE
VIÁVEL.

Nova Colinas - MA, 15 de janeiro de 2025

Secretária Municipal de Educação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608,768/0001*05
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante
Secretária Municipal de EducaçãoLLÜ

0^0
CL®

Equipe de Planejamento
ROSILDA SILVA RIBEIRO, Secretária Municipal de Educação

Objeto Detalhado
Contratação de empresa especializada em merenda escolarL0

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção do
fornecedor e da gestão contratual.

0 Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro
e 0 acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão de
Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES
Improvável, Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas
circunstâncias indica essa possibilidade,
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam
moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

8Alta

10Muito Alta

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01,608.768/0001-05
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

.  IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade),

1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversivel.Muito Alto

•f • ̂

MATRIZ DE RISCO .
,«•

tu

RISCO
EXTREMO

RISCO

EXTREMO
RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO
EXTREMOI RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTOALTO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTOMÉDIO
O

d
<

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXOa

S

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos que
possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual,

Risco Alto - Fornecimento Insuficiente de Alimentos

Etapa

Gestão Contratual

im

A

Probabilidadepacto
Altalto

Dano

Interrupção no fornecimento das refeições escolares.
Ações Preventivas
Estabelecer cláusulas rigorosas no contrato sobre quantidades mínimas,
Auditorias regulares de estoque e fornecimento peio fornecedor.
Ações de Contingência

Responsável

Rosilda Silva Ribeiro

Rosilda Silva Ribeiro

Responsável

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Acionar fornecedores alternativos previamente identificados,
Impiementar um piano de racionamento temporário nas escolas.

Risco Alto ■ Qualidade Insatisfatória dos Alimentos

Etapa

Gestão Contratual

Im Probabilidade

Média

pacto

Alto

Dano

Reclamações e possíveis riscos à saúde dos alunos.

Ações Preventivas
Realizar testes de qualidade e certificação dos produtos antes do uso.

Incluir padrões rigorosos de qualidade no contrato.

Ações de Contingência
Parar a distribuição e substituir produtos identificados como deficientes.
Acionar seguro e compensações por produtos inadequados.

Risco Médio - Atraso nos Prazos de Entrega
Etapa

Gestão Contratual

Impacto
Médio

Responsável
Rosilda Silva Ribeiro

Rosilda Silva Ribeiro

Responsável
Rosilda Silva Ribeiro

Rosilda Silva Ribeiro

Probabilidade

Média

Dano

Desorganização e falta de merenda nas escolas.
Ações Preventivas

Definir cronogramas claros e penalidades por atraso no contrato.
Manter comunicação continua para antecipação de problemas logísticos.
Ações de Contingência
Reajustar o cronograma de entregas para atender demandas emergenciais.
Considerar empresas parceiras para entregas emergenciais.

Responsável

Rosilda Silva Ribeiro

Rosilda Silva Ribeiro

Responsável

Rosilda Silva Ribeiro

Rosilda Silva Ribeiro

Nova Colinas - MA, 15 de janeiro de 2025

ISILl
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros
alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,

1.1

DESCRIÇÃO QTD UNIDITEM

ACHOCOLATADO EM PÓ - Achocoiatado em pó, solúvel, preparado com
ingredientes são e limpo, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor
característicos, acondicionado em embalagem de polietileno atóxico ou
embalagem aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujiades, parasitas e larvas. Validade mínima de 6 (seis) meses a
contar da data de entrega. Peso liquido de 400g.
AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente,
vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data
de fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 2 kg,
ADOÇANTE DIETETICO líquido 100% natural, puro stevia, sem sacarina, sem
ciclamato, sem aspartame, sem sucralose, não contém caries, unidades de 200
ml - com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de
fabricação.
ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira,
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem rupturas, danos
mecânicos ou causado por pragas, com cheiro e aspectos característicos,
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino, tipo 1, embalado em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Pacote de 5 kg.
AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos, 100% natural, embalagem de papelão ou
plástico transparente atóxico, com rotulo identificando o produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido. Validade mínima de 8 meses a
contar da data de entrega. Embalagem com 50Qq.
BANANA, de qualidade, grau médio de amadurecimento, com cascas sã, sem
rupturas, pesando em média lOOg a unidade, acondicionada em embalagem
transparente e resistente, e com etiqueta de pesagem. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.
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BATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos
estranhos ou terra aderida à superfície externa. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.
BETERRABA SEM FOLHAS, de 1^ qualidade, tamanho médio, íntegra, isenta
de parasitas, acondicionada em embalagem resistente, plástica, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal, in natura, Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fóiico, açúcar, gordura vegetal, amido de milho, cacau açúcar,
carbonato de cálcio, lecitína de soja e aromatizante. Embalagem individualizada
em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 4Q0q.
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: contendo no minimo tais ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fóiico, açúcar, amido, gordura
vegetal, fermento. Sabores variados {coco, leite, chocolate), entregar 1 sabor
por remessa. No seu rótulo deverá conter informações sobre o glúten, tabela
nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, peso liquido, prazo de
validade e lote. Validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega.
Embalagem contendo de 350g
BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fóiico (B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina, soro
de leite em pó, amido de milho, açúcar, sal, fermento biológico, fermento
químico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma
natural de manteiga, contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel
celofane em caixas de papelão. Validade mínima de  6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 4QQg.
CAFÉ EM PÒ - Torrado e moído 250 gramas de primeira qualidade, embalado a
vácuo. Rotulagem de acordo com legislação.
CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e seca, de V qualidade, com
baixo teor de gordura embalado a vácuo em pacotes de 500g. A embalagem
deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM),
dados de identificação do produto.
CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado em fatias (filé), sem pele,
congelado. Embalagem deve ser intacta, polietüeno, transparente, atóxica. Na
embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa,
peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne,
carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade minimo 03 meses a
contar a partir da data de entrega.
CARNE MAGRA MOIDA (chã de dentro) - fresca, limpa, aspecto e cor próprios
da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em
saco plástico transparente e atóxico, limpo não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo.  O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (vinte) dias a partir da data de entrega.
Pacote de 1 kg.
CEBOLA BRANCA - tamanho médio, fresca, de primeira qualidade, com casca
compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões de origem físicas ou mecânicas.

300 KG8

100 KG9

PCT100010

2000 PCT11

PCT100012

100 UND13

1000 UND14

KG20015

1000 KG16

KG30017

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS > MA

livre de enfermidades, Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
COCO RALADO. Polpa de coco parcialmente desengordurada e desidratada.
Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de 100g;
COLOFÍAU. Produto obtido do pó fino de urucum, coloração avermelhada, livre
de sujidades ou matérias estranhas, de primeira qualidade pacotes de 100 g.
Com identificação do fabricante e prazo de validade, Proveniente de
estabelecimento com Selo de inspeção sanitária,
EXTFÍATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, açúcar  e sal. Não contém
Glúten, cor vermelho, odor característico, sabor próprio, acondicionado em
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 3 (três) meses a partir da data de entrega, peso aproximado
de 340g.
FARINHA DE MANDIOCA, CRUA - Torrada de 1" qualidade, seca, fina, amarela
ou branca. Sem nenhum grão característica de queimado, Não ter cheiro azedo,
nem manchas escuras (mofo). Isenta de sujilidade. Embalada em saco plástico
de Ikq, transparentes e resistentes
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 100% natural, sem aditivos, em
embalagem integra de 1kg plástico atóxico, isenta de umidade, parasitas e
larvas, com prazo de validade de no mínimo 8 meses a partir da data de
entrega.

FEIJÃO DO SUL TIPO 1, classificado. Pacote de 1 kg isento de parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica, reforçada, Com
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender. Validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 500g.
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FRANGO CONGELADO INTEIRO - Apresentar-se congelado, livre de parasitos
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma
alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade
do produto, Acondicionado em caixas lacradas, A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Aghcultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.
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LEITE EM PÒ INTEGRAL - Embalagens resistentes, não violados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n°  369 de 04/09/1997 do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
industrial e Sanitária de produtos de origem animal do ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega, Embalagem de
400g.
LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE, Embalagens resistentes, não
violados, A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n°  369
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal
do ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data
de entrega. Embalagem de 4Q0g.
LINGUIÇA CALABRESA- Preparada com carne de primeira qualidade em bom
estado sanitário. Estar isento de substâncias estranhas a sua composição.
Embalagem intacta, contendo data de fabricação, data de validade e número de
lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsuado de
líquido, partes flácidas ou consistência anormal, Não será tolerado presença de
manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformidade,
Embalagem de Ikg

MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1" qualidade, maduro, fresco, tamanho médio
isentas de parasitas. Embalagem; em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem,
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a base de sêmola de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de 500 q.
MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Massa alimentícia a base de sêmola de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de 500 g.
MARGARINA - de 1® qualidade, a base de óleo vegetal comestível, leite e seus
constituintes. Livre de gorduras trans, 80% de lipídios, cremosa com sal,
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar isenta de
ranço e de outras caracteristicas indesejáveis, embalagem de polietileno,
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500 G.
MASSA PRONTA PARA BOLO - Pacote 400 g: De 1 qualidade, 400g com
validade mínima de 12 meses
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MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
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desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.
MELÃO - de qualidade, maduro, fresco, tamanho médio isentos de parasitas.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesaqem.
MILHO AMARELO PARA CANJICA - em embalagem integra de 500g, isenta de
parasitas. Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de
entrega.

MILHO VERDE - Sachê 200 g: em conserva, sem conservantes, acondicionado
em embalagem contendo 200g (peso líquido), com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e validade. Isento de material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a

500 KG37

300 UND38

200 UND39

contar da data de entrega.
OLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato
refinado, limpo, A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega, embalagem pet com peso liquido 900ml.
OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinácea,
tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicultor com inspeção oficiai, devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução n°  05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Carteia com 30 unidades.
PÂO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com matérias primas de primeira
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos  e em perfeito estado de
conservação. O pão deve apresentar duas crostas, cheiro: próprio e sabor:
próprio.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola,
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1 Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Caju.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de 1 Kg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba.
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de validade e registro no MAPA, sabor
Maracujá.
REPOLHO VERDE, de 1^ qualidade fresco, integro de tamanho médio, isentas
de parasitas Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme e
isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote
data de fabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Resolução RDC n°  130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de 1 kg

UND40040

CARTELA20041

1500 KG42

KG20043

KG20044

KG20045

KG20046

KG20047

KG10048

KG10049
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SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em
caixas lacradas, A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF, Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta)
dias a partir da data de entrega.
SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE, Latas de 125 g. com
embalagem abrem fácil, integra, sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo 24 meses.
TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de tapioca, subgrupo granulada.
Tipo 1. Embalagem: saco plástico transparente, inviolável e resistente, que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Peso líquido de
50Qg, Validade Mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega.
TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade, com aproximadamente 80%
de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com coloração
uniforme e brilho. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
TRIGO COM FERMENTO- Pacote 1 kg: De 1 qualidade, de 1 kg com fermento,
com rotulagem no pacote, prazo de validade e data na embalagem validade
mínima de 12 meses

VINAGRE - PET 750 ML: Envasado em garrafa de polietileno atóxica resistente
transparente, contendo 750 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.

50 1000 KG

400 UND51

200 UND52

300 KG53

100 UND54

100 UND55

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar,

1.2

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021,

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual
(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do
orçamento municipal,

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anua! 2025, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade

4.1 Além dos critérios de sustentabilídade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°  14,133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a
ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento.

A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais
demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais,

Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela

5.4

5.6

Contratante.

GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05



s;
deM

n/\
Vl£i

^sinaíura 'ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado,

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°  14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal n°  018/2024);

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n°  14.133, de 2021, art, 117, §1° e Decreto Municipal n°  018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n® 018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°  018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n°  018/2024),

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
Rua São Francisco, s/n, Contro Nova Colinas - MA
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contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n°  018/2024),

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal
n°  018/2024).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a  formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que traía o art. 158 da Lei
n°  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÀO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140 da Lei n°
14133. de 2021)

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações7.8

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n°  14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7,15.10 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n°  14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante:

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°  14,133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos,

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa,

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada,

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optaníe pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

0

8
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8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8,2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gQV, br/empresas- ^
negocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de
março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°  5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,8.14

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943:

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5° , inciso II, alínea “c", da Instrução
Normativa Seges/ME n°  116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°  14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos  2(dois)
últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercido no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40$ documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
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habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°  14,133, de 2021, art,
65, §1° ).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,

Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes
8.27

ao objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil,

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ou

9

O custo estimado total da contratação é de R$XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
9.1

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre9.2

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caputdo art, 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou
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9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município. 
10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil. 
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nova Colinas • MA, 15 de janeiro de 2025 

Secretária Municipal de Educação 
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JUSTIFICA,TIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 

Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo sistema de 

Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em 

contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços 

por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei 14.133/2021, 

em seu Art. 86 § 1º, admite a dispensa da intenção de registro de preços quando o órgão for o único 

contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal: 

Art. 86° ( ... ) 

§1° O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o

único contratante. 

Assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos 

órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu 

afastamento, quando o órgão for o único contratante. 

Assim, vislumbra-se no presente caso que o município de Nova Colinas - MA é o único 

órgão contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim pela não divulgação da 

presente IRP, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento 

das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste 

procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia 

culminar na participação de outros órgãos da administração pública, levando este ente a qualidade de órgão 

gerenciador. 

Nova Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025 

Secretária Municipal de Educação 
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